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Credenciamento de Escritórios de Advocacia para a PPSA 

 

(Atualizado em:  10/07/2023 – Esclarecimento nº 02, Perguntas e Respostas de 01 
até 04) 

 

ESCLARECIMENTO Nº 02 

 
Pergunta nº 01:  O item 8, II, 1 do Anexo I – TR prevê como desejável a capacidade de 
o escritório credenciado atender às demandas da PPSA em outras cidades brasileiras para 
além do Rio de Janeiro/RJ, bem como em Brasília/DF. Considerando ser comum a 
existência de escritórios que possuem bases em diversas cidades do país, com capacidade 
e possibilidade de usufruir dos recursos de todas as suas unidades, entendemos que para 
atendimento do item editalício mencionado será possível a utilização de todos os tipos de 
recurso das demais unidades do escritório que estejam situadas fora do Rio de Janeiro/RJ, 
ainda que cada uma das unidades possua um CNPJ distinto. Nosso entendimento está 
correto? Caso este não seja o entendimento de V.Sas., gentileza confirmar se o 
aproveitamento da infraestrutura e recursos em geral de outras unidades do escritório 
contratado, situadas fora do Rio de Janeiro/RJ, exigirá a formação de 
consórcio/associação. 
 
Resposta nº 01:  A estrutura de unidades em outros estados do país poderá ser utilizada 
desde que o faturamento seja feito integralmente via CNPJ do escritório que foi 
credenciado.   
  
Pergunta nº 02: O item 8, I, 3, do Anexo I – TR determina a comprovação de experiência 
relacionada à exploração e produção de petróleo e gás natural. Entendemos que para 
atendimento do item editalício mencionado, serão consideradas como experiências a 
prestação de assessoria jurídica às empresas que prestam/executam serviços às 
companhias produtoras e exploradoras de petróleo e gás natural. Nosso entendimento está 
correto? 
 
Resposta nº 02:  É necessário que a documentação apresentada comprove que a 
sociedade de advogados e/ou seus sócios tem experiência na prestação de assessoria 
jurídica especificamente a pessoas jurídicas cujo objeto esteja relacionado à Exploração 
e Produção de Petróleo e Gás Natural, observado o previsto nos subitens (i) e (ii) do Item 
8, I, 3 do Termo de Referência. 
   
Pergunta nº 03: Considerando que o item 7.1.6, b, do Edital, indica a possibilidade de 
participação mediante cadastro no SICAF, entendemos que a utilização do registro no 
referido sistema é facultativa, de modo que a ausência de registro da pretensa credenciada 



junto ao SICAF não acarretará em sua inabilitação e/ou não credenciamento. Nosso 
entendimento está correto? 
 
 
Resposta nº 03:  Sim, o entendimento está correto. O cadastramento no SICAF  
substituirá a Habilitação Jurídica, Regularidade Fiscal e Qualificação Econômico-
Financeira da proponente solicitados pelos itens 7.1.2, 7.1.3 e 7.1.4 do Edital. 
 
 
Pergunta nº 04: O item 8, I, 1 a 5, estabelece as áreas e atuações cuja comprovação será 
obrigatória para a participação no referido credenciamento. Considerando ser comum a 
existência de escritórios que possuem bases em diversas cidades do país, com capacidade 
e possibilidade de usufruir dos recursos de todas as suas unidades, inclusive de seus 
profissionais, entendemos que poderão ser utilizados atestados oferecidos a quaisquer 
unidades do escritório que pretende se credenciar, bem como a quaisquer de seus 
profissionais, ainda que não vinculados diretamente ao CNPJ da unidade situada no Rio 
de Janeiro/RJ. Nosso entendimento está correto? Caso este não seja o entendimento de 
V.Sas., gentileza confirmar se o aproveitamento dos atestados nos moldes mencionados 
exigirá a formação de consórcio/associação entre as unidades do escritório.  
 
Resposta nº 04: Conforme disposto no item 8 “Requisitos de Qualificação” do Termo de 
Referência, os Atestados ou Declarações de Capacidade Técnica devem ser em nome da 
sociedade de advogados (no CNPJ que se pretende credenciar) e/ou de seus sócios. Caso 
desejem utilizar documentação de outras unidades, será necessária a 
associação/consórcio. Favor avaliar as previsões do Edital nesse sentido, especialmente 
as constantes do item 5.5.1 e 5.5.2 bem como as observações em destaque.  
 
 


